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Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO", na forma: "A ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante requerimento do
Deputado Elizeu Nascimento, vem manifestar votos especiais de CONGRATULAÇÕES, ao Décimo
nono Aniversário da Guarda Municipal do município de Várzea grande/MT.

JUSTIFICATIVA

A Guarda Municipal de Várzea Grande foi criada em 23/02/2000, mas os trabalhos efetivos da corporação
tiveram inicio no dia 08 de setembro de 2000, logo após o desfile cívico de 7 de setembro, quando a Guarda
foi apresentada oficialmente à população.Guarda essa que é a pioneira na segurança cidadã do estado de
Mato Grosso, e hoje integra atualmente a Secretaria de Defesa Social do Município, que nasceu com a
missão de agregar todas as forças de segurança em ações preventivas e ostensivas em prol da população
varzeagrandense.
 
A criação da secretaria de Defesa Social foi um marco para a reestruturação da Guarda Municipal, tanto no
aspecto de recursos humanos com capacitação e recomposição do efetivo como no aparelhamento, por
meio da aquisição de armamentos, novos uniformes e veículos, pois a corporação evoluiu estruturalmente e
que essas mudanças estão refletidas na qualidade do atendimento ofertado à população, bem como na
ampliação da presença da Guarda Municipal junto aos cidadãos.
 
Pelo exposto homenageamos a toda corporação da Guarda Municipal de Várzea grande com seus seguintes
nomes: 
 

ADANARY SILVA TOLEDO PIZZA
ADRIANE KÁTIA DE LIMA CAMPOS
ALESSANDRO APARECIDO DA SILVA
ALEXANDER GOUVEIA ORTIZ
ALISSON BARACAT SALGADO
ALLAN KARDEC ALVES DE ALMEIDA
ALLESON JEAN MAGALHÃES
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ALONSO IZIDORO MARQUES
AMARILDO DOS SANTOS ARRUDA
AMILTON CESAR DA SILVA
ANDERSON MANOEL DA CRUZ REIS
ANDERSON MORAES DE SOUZA
ANDREI DUARTE DESUITE ALVES
ANERSON MIRANDA DE AMORIM
ANTONIO ROSA ALVES DA SILVA
ARISTEU LEITE DA SILVA NETO
BEATRIZ REGINA MARCHETTI
BEATRIZ ROSÁLIA LEIVA DO PRADO
BRUNA LORAYNE ALMEIDA HAENISCH
BRUNO ALEXSANDER GARCIA
BRUNO AMARAL MOTA
CARLOS ALBERTO DA SILVA
CARLOS ANTÔNIO FÉLIX 
DE OLIVEIRA
CÁSSIO LÉO DE CAMPOS LEITE
CÉLIA CRISTINA DE SIQUEIRA BRAGA
CELIA REGINA RODRIGUES
CESAR RIBEIRO DA SILVA
CID CAMACHO JUNIOR
CLAUDIO PEIXOTO DA SILVA
CRISTIANE LIMA PRADO
CRISTIANO VALÉRIO TAVERA CORDEIRO
DANYELE PATRICIA CARDOSO BEZERRA
EDELSON SEBASTIÃO DA SILVA
EDIVAN APARECIDO DIAS DE AMORIM
EDUARDO HENRIQUE DIDA
EDVALDO OLIVEIRA DA SILVA
ELAYNE HELEN DE ARRUDA
ELCIO CHEIBEL SIMÕES
ELIAS DA SILVA
ELIEL DOS SANTOS COSTA
ELISEU HÉBER DA SILVA
ELISSON MAGALHÃES DE LIMA
ENTONI CONCEIÇÃO DA SILVA
ERONALDO DA SILVA GUEDES
EURICO DE BRITO CORREA DA ROCHA
EVANDRO HOMERO DIAS
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EVANILDO LAURINDO DA SILVA
EVERSON SOARES DO PRADO
FÁBIO DE ALMEIDA MATOS
FÁBIO FERREIRA DA SILVA
FERNANDA FERREIRA DE ARAUJO
FLÁVIA NILMA CUNHA 
FLÁVIO VIEIRA DE BRITO MOREIRA
FRANCISWALDO FONSECA DA SILVA
FRAULEN ELIZA RODRIGUES MIRANDA DO ESPIRITO SANTO
GABRIEL HENRIQUE ROCHA ROSSI
GEBISON EDUARDO DA SILVA
GETÚLIO DA SILVA PEREIRA
GILMAR MARTINS JALES
GIOVANA GARCIAS
GISELLE CRISTINA SANTANA DE AGUIAR
GUSTAVO TERTULIANO RIBEIRO
IDNASCIR DOS SANTOS MOREIRA
ILSON FRANSCISCO DE PAULO SILVA
INACIRAY RAMOS DE BRITO
INÊS GUIMARÃES RODRIGUES
JACKSON NUNES CUNHA
JACKSON ROSA DO NASCIMENTO
JANSEN GOMES SOUDRE
JARBAS SANTANA DE AMORIM
JEFFERSON VERGILIO DA SILVA
JOÃO EVANGELISTA GONÇALVES DOS REIS
JOÃO JOSÉ MENDANHA CARDOSO
JOCICLEIDE SARAIVA DANTAS
JOEL SILVA DE ARRUDA 
JOELITON LEMES FERREIRA
JOSÉ CARIOLANO XAVIER
JOSÉ CARLOS ALVES BRAGA
JOSÉ MESSIAS DE SOUZA SANTOS
JOSÉ ROBERTO DELGADO FILHO
JOVANE ROQUE DE OLIVEIRA
JUCIMAR ALBERTINO DE CAMPOS
JULIANO CESAR BEZERRA LEMOS
JULIO CELSO DA CUNHA
JULIO CESAR DE SOUZA
LAURINEI TADDEU MACHADO PESSOA DOS SANTOS
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LEONARD NICOLLAS DE OLIVEIRA
LEONARDO ARAUJO CORTES
LINDINALVA DA SILVA
LINETE GLÓRIA SOUZA NEVES
LOURINEY DOS SANTOS SILVA 
LUCILENE RODRIGUES DE ALMEIDA
LUIZ ALBERTO CALONGA ARGUÉLIO
LUIZ CARLOS DIAS DE ARRUDA
MAGNA TEIXEIRA ALVES
MARCEL SOUZA DA SILVEIRA
MARCELO DA SILVA LOPES
MARCELO JASSEK DRUMOND
MARCIO FLAVIANO FERRAZ LESCO
MÁRCIO JOSÉ DA SILVA
MARCIO PROFETA DA CRUZ
MARCOS ALBERTO LOUREIRO
MARCOS AURELIO COENGA
MARIANNY GOMES PORTELLA
MAURICIO RODRIGUES DA SILVA
MAURO DE OLIVEIRA ALVES
MAYARA MENDES FELISMINO
NEIVA DAS NEVES SILVA
NEYDE BISPO BUENO
ODNIS GONÇALVES RAMOS
OSLY JUSTINIANO  PEDRAÇA
OZIEL CAMPOS DE OLIVEIRA
PATRÍCIA DE OLIVEIRA GOMES
PAULO CEZAR LEMES
PAULO KLEUBER FERREIRA DA SILVA
PAULO RICARDO ALVES DA SILVA
PLÍNIO FRANSCISCO FERREIRA DA SILVA
QUÉZIA CHARMO LEITE
RAFAELA FERRAZ SOARES
RAPHAEL DIAS DA CONCEIÇÃO
ROBERTO AUGUSTO DIAS
RODRIGO ALONSO LEMES
ROGER RAFAEL DE SOUZA NEVES
RONALDO ROSA COSTA DE ARRUDA
ROSANA DOS SANTOS GÓES
ROSÂNGELA AMÉRICO DE OLIVEIRA
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ROSEIR BRANDÃO DIONISIO
SERGIO LÍRIO FLORES
SIDNEY OLIVEIRA DO CARMO
SILVANA OLIVEIRA AGUIAR SANTOS
SILVANA RAZE
SIRLEI SALETE PIASECKI
SONGIR ROSANIO ALVES DA CUNHA
STEFFANY ANJOS DA SILVA
SUMARA AMBRÓSIO EVANGELISTA
TATIANE ROBERTA MARTINS MORA
VALDINEI DOS SANTOS NUNES
VANDOILSON BENEDITO DE CARVALHO
VANESSA DE SOUZA FERNANDES PEREIRA
VANUZA QUARESMA RIBEIRO DE SOUSA
VIVIANA PAULA AMARAL
VIVIANE FERREIRA DA SILVA ASSIS
WALDEMIRES BENEDITA FONSECA DOS SANTOS
WANDERLEY DOMINGOS DA COSTA
WEIDER CORREA DA COSTA SILVA
WELIDA CRISTINA OLIVEIRA MENDES
WELLER ESTEVES FERREIRA
WESLLEY CESAR SCHEMBEK
ZELITO DIAS EVANGELISTA
 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 14 de Agosto de 2019

 

Elizeu Nascimento
Deputado Estadual
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